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FOLHA DE PAGAMENTO.

A empresa ¢ obrigada a preparar folhas de pagamento para todos os
segurados que lhe prestam servigos.

INCONSTITUCIONALIDADE.

E vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo
de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

Julio Cesar Vieira Gomes — Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Julio Cesar Vieira

Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago
Taborda Simdes e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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 FOLHA DE PAGAMENTO.
 A empresa é obrigada a preparar folhas de pagamento para todos os segurados que lhe prestam serviços.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente a autuação fiscal lavrada com ciência em 19/01/2010 em razão da omissão nas folhas de pagamento de rubricas salariais pagas a segurados contribuintes individuais, constatados através de escrituração contábil. Segue transcrição do relatório fiscal:
Conforme disposto no Art. 32, inciso I, da Lei 8.212/91, a empresa é obrigada a preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço (empregados, avulsos, contribuintes individuais e prestadores de serviços), de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente.
Ocorre que, da análise dos documentos apresentados (folhas de pagamento, livros contábeis, recibos de pagamento, entre outros), foi constatado que a autuada deixou de incluir em folhas de pagamento as remunerações pagas ou creditadas a segurados contribuintes individuais, conforme Anexo I.
A decisão de primeira instância foi no sentido de julgar o lançamento procedente:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
O julgamento, no processo administrativo fiscal, consiste na verificação da consentaneidade do lançamento à legislação cm vigor.
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO COM TODAS AS REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS.
Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de incluir todas as remunerações pagas a ou creditadas aos segurados a seu serviço, nas folhas de pagamento, dc acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo - INSS.
...
A autuação decorre do fato de a empresa ter deixado de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas a ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme previsto no art. 32, inc I, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 255, inc. I c § 9°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
Conforme relatório fiscal da infração, f. 05 dos autos, a empresa deixou de incluir, nas folhas de pagamento, as remunerações pagas ou creditadas aos segurados contribuintes individuais listados à fls. 07-08 dos autos.
...
Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde se reiteram as alegações trazidas na impugnação:
Inicialmente, não podemos deixar de anotar que, desde a Roma antiga há uma preocupação com o estabelecimento de penas pecuniárias excessivas, ensejando que as multas estabelecidas além dos limites de pagamento do devedor eram nulas e não podiam ser convertidas em outra espécie de pena. Dessa forma, todo o sistema de incidência de penalidades pecuniárias deve guardai- o estabelecimento de multas em valores limitados à condição de pagamento do contribuinte, sem abusos e dentro de limites, sob pena de nulidade da aplicação da pena.
A existência de um limite na imposição das multas é instrumento de proteção que não pode ser ignorado. Rui Barbosa Nogueira relata os absurdos que aconteciam na Rússia pela participação de fiscais na arrecadação das multas, os quais, visando a uma maior remuneração, extrapolavam no estabelecimento das penalidades, nestes termos:
Para estimular estes esbirros o Ukase instituía tentadora recompensa: os fiscais passaram a ter participação no resultado das multas que impunham. Tal instigação oficial à delação gerou o mais odioso abuso de poder. Os fiscais se transformaram em inquisidores e interessados. Sob ameaça de terríveis acusações extorquiam resgates de sua vítimas. Mesmo os inocentes se apavoravam só com as ameaças de denúncias ou falsas acusações.
Porém, em justa revisão, o Oberfiskal Nesterov foi condenado por falsidades e malversações. Este velho de cabelos brancos, que tanto vinha apavorando os lares russos foi, inicialmente, submetido a suplícios lentos e gradativos. Depois, o carrasco, arrastando-o até o rompimento de seus braços e pernas, chegou ao cepo, sobre o qual lhe decepou a cabeça. " Por tudo isso é que, Pedro, o Grande, suprimiu a instituição do Oberjiscal" Nesse sentido, existe toda a base filosófica e histórica para levarmos a destaque a discussão de que, se as multas fiscais, mesmo sendo penalidades, e por conseguinte não tendo a natureza jurídica de tributos, observam princípios adstritos à tributação.
Na nossa visão, as multas fiscais devem observar os princípios e limitações ao poder estatal de imposição de tributos, sob pena da possibilidade de haver violação de direitos e garantias dos contribuintes pela via oblíqua da imposição de penalidades tributárias.
Os comentários sobre o tema de Ramon Costa, Nelly Blengio e Arenco Sayagues são no seguinte sentido:
(transcreve lição doutrinária)
Dessa forma, não há dúvida que a aplicação das penalidades fiscais não pode extrapolar direito e garantias do contribuinte.
A conclusão da aplicação às multas fiscais dos limites constitucionais ao poder de tributar passa pelo seguinte parâmetro inicial:
1. Uma regra que obriga um elemento principal deve ser válida para os elementos acessórios.
2. Deve haver a unidade de princípios que regulamentam toda a tributação, sob pena da possibilidade de não cumprimento das garantias do contribuinte através da inobservância dos princípios no estabelecimento das multas, com conseqüente fragilização das proteções em face a abusos do Fisco.
A nossa idéia não é nova, já que J. Rildo Medeiros Guedes assim entendeu:
"Tanto os juros de mora como as multas, que representam um decréscimo patrimonial, têm caráter de reparação e de penalidade, como conceituadas, respectivamente, nas legislações civil e penal e, por conseguinte, constituem acessório do principal.
E, na qualidade de acessório, por uma questão de lógica e princípio acompanha o principal, constituindo-se, a partir daí, num todo indivisível, como acontece, por exemplo, com um imóvel edificado, onde o terreno é o principal e a construção o acessório. " Com efeito, na formação do estabelecimento do vínculo obrigacional tributário, que decorrerá da lei, deverá o legislador infraconstitucional observar os ditames previstos nas limitações ao poder de tributar. Ou seja, na edição de lei instituidora que balizará a formação da relação obrigacional devem ser observadas as limitações constitucionais sob pena de inexistência de vínculo jurídico obrigacional e conseqüente impossibilidade de cobrança do tributo.
Nesse viés, não se pode olvidar os princípios constitucionais tributários nas normas relativas à exigência de obrigação tributária principal.
Nessa linha de raciocínio, não podemos esquecer que o acessório segue o principal e que, se na edição das normas relativas à obrigação principal, é compulsória a observância de princípios constitucionais de limitação ao poder de tributar, da mesma forma e com razão, nas normas que dispõem sobre obrigações acessórias também devem observar as limitações ao poder de tributar.
Não haverá cobrança de multa se a obrigação principal deixar de existir por vício no vínculo obrigacional, qual seja, a lei. A lei que estabelece o vínculo principal deve ser elaborada dentro dos limites constitucionais, se assim não for, as multas fiscais, principalmente as moratórias, também não serão exigíveis, em vista da descaracterização da obrigação principal.
A argumentação de que multa não é tributo, e por isso não pode na sua imposição observar os princípios tributários, não procede, uma vez que não se está tributando atividade ilícita, mas tão somente se verificando que na atividade de tributação os princípios de proteção ao contribuinte devem ser regrados de maneira una e indivisível, sob pena de inobservância por via oblíqua da própria Constituição.
Assim, o tratamento dispensado às multas fiscais deve ser o mesmo atribuído aos tributos, pois ambos têm a mesma natureza e integram originariamente os créditos tributários, como expressamente declara o Código Tributário Nacional."
Por tudo isso, chegamos à conclusão de que, na edição de leis que estabelecem sanções relativas ao não pagamento de tributos no prazo e de outros deveres formais, o legislador está obrigado a observar os princípios das limitações ao poder de tributar, uma vez que a essência de formação do vínculo jurídico está adstrita àqueles princípios, independentemente de, na origem, o valor devido ser pela incidência de penalidade, tendo-se que ao final os valores serão convertidos em obrigação principal com todas as garantidas para o Fisco e para o contribuinte (limitações constitucionais ao poder de tributar).
E mais que:
Em se tratando de lançamento de oficio de multa de 75% (setenta e cinco por cento), consagrada como teto menor foge a qualquer parâmetro de normalidade, pois está acrescido dos juros moratórios que dobram o valor do lançamento originário em aproximadamente 36 meses.
É o Relatório.


 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Preliminares
O procedimento da fiscalização e formalização da autuação cumpriram todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou todas as alegações do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
 �PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
No mérito
A escrituração contábil, até prova em contrário, evidencia a realidade dos fatos. O relatório fiscal do lançamento apresenta a conta contábil e os segurados beneficiários dos pagamentos. Ressalta-se que a recorrente não apresentou quaisquer provas no sentido de afastar seu vínculo com os segurados.
Todos os pagamentos foram constatados em contas contábeis abertas com finalidade de escrituração das despesas com serviços de pessoas físicas.
Multa Aplicada
Cuidou a autoridade fiscal de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Neste mesmo sentido é a legitimidade da multa aplicada com agravante. Os autos estão instruídos com prova da reincidência genérica, o que constitui situação de agravamento da multa.
Quanto as demais alegações, sobretudo a natureza confiscatória e, portanto, que seriam inconstitucionais os dispositivos legais, o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72 restringe a atuação do órgão administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Reporto-me também às Súmulas aprovadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF:
Súmula CARF Nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Por tudo, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
Julio Cesar Vieira Gomes
 
 




Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia
que julgou procedente a autuacdo fiscal lavrada com ciéncia em 19/01/2010 em razdo da
omissao nas folhas de pagamento de rubricas salariais pagas a segurados contribuintes
individuais, constataaos através de escrituracdo contabil. Segue transcri¢ao do relatdrio fiscal:

Conforme disposto no Art. 32, inciso I, da Lei 8.212/91, a
empresa ¢ obrigada a preparar folhas de pagamento das
remuneragoes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu
servigco (empregados, avulsos, contribuintes individuais e
prestadores de servicos), de acordo com os padroes e normas
estabelecidos pelo orgdo competente.

Ocorre que, da andlise dos documentos apresentados (folhas de
pagamento, livros contabeis, recibos de pagamento, entre
outros), foi constatado que a autuada deixou de incluir em folhas
de pagamento as remuneragoes pagas ou creditadas a segurados
contribuintes individuais, conforme Anexo 1.

A decisdao de primeira instancia foi no sentido de julgar o langamento
procedente:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

O julgamento, no processo administrativo fiscal, consiste na
verificagdo da consentaneidade do langamento a legislacdo cm
vigor.

ELABORACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO COM TODAS
AS REMUNERACOES PAGAS OU CREDITADAS.

Constitui infragdo a legislagdo previdenciaria deixar a empresa
de incluir todas as remuneragoes pagas a ou creditadas aos
segurados a seu servigo, nas folhas de pagamento, dc acordo
com as normas e padroes estabelecidos pelo - INSS.

A autuagdo decorre do fato de a empresa ter deixado de
preparar folhas de pagamento das remunerag¢oes pagas a ou
creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com as
normas e padroes estabelecidos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, conforme previsto no art. 32, inc I, da Lei
8.212/91, combinado com o art. 255 inc. I ¢ § 9° do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto 3.048/99.

Conforme relatorio fiscal da infragdo, f. 05 dos autos, a empresa
deixou de incluir, nas folhas de pagamento, as remuneragoes
pagas ou creditadas aos segurados contribuintes individuais
listados a fls. 07-08 dos autos.
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Contra a decisdo, o recorrente interp0s recurso voluntario, onde se reiteram as
alegacdes trazidas na impugnacao:

Inicialmente, ndo podemos deixar de anotar que, desde a Roma
antiga hd uma preocupa¢do com o estabelecimento de penas
pecuniarias excessivas, ensejando que as multas estabelecidas
alem dos limites de pagamento do devedor eram nulas e ndo
podiam ser convertidas em outra espécie de pena. Dessa forma,
todo o sistema de incidéncia de penalidades pecuniarias deve
guardai- o estabelecimento de multas em valores limitados a
condi¢do de pagamento do contribuinte, sem abusos e dentro de
limites, sob pena de nulidade da aplica¢do da pena.

A existéncia de um limite na imposi¢do das multas é instrumento
de prote¢do que ndo pode ser ignorado. Rui Barbosa Nogueira
relata os absurdos que aconteciam na Russia pela participagdo
de fiscais na arrecadag¢do das multas, os quais, visando a uma
maior remuneragdo, extrapolavam no estabelecimento das
penalidades, nestes termos:

Para estimular estes esbirros o Ukase instituia tentadora
recompensa: os fiscais passaram a ter participa¢do no resultado
das multas que impunham. Tal instigagdo oficial a delagdo gerou
o mais odioso abuso de poder. Os fiscais se transformaram em
inquisidores e interessados. Sob ameaga de terriveis acusagoes
extorquiam resgates de sua vitimas. Mesmo os inocentes se
apavoravam so com as ameagas de denuncias ou falsas
acusacgoes.

Porém, em justa revisdo, o Oberfiskal Nesterov foi condenado
por falsidades e malversacoes. Este velho de cabelos brancos,
que tanto vinha apavorando os lares russos foi, inicialmente,
submetido a suplicios lentos e gradativos. Depois, o carrasco,
arrastando-o até o rompimento de seus bragos e pernas, chegou
ao cepo, sobre o qual lhe decepou a cabega. " Por tudo isso é
que, Pedro, o Grande, suprimiu a instituicio do Oberjiscal”
Nesse sentido, existe toda a base filosdfica e historica para
levarmos a destaque a discussdo de que, se as multas fiscais,
mesmo sendo penalidades, e por conseguinte ndo tendo a
natureza juridica de tributos, observam principios adstritos a
tributacdo.

Na nossa visdo, as multas fiscais devem observar os principios e
limitagdes ao poder estatal de imposicdo de tributos, sob pena
da possibilidade de haver violacdo de direitos e garantias dos
contribuintes pela via obliqua da imposicdo de penalidades
tributarias.

Os comentarios sobre o tema de Ramon Costa, Nelly Blengio e
Arenco Sayagues sdo no seguinte sentido:

(transcreve licdo doutrindria)

Dessa forma, ndo ha duvida que a aplicagdo das penalidades
fiscais ndo pode extrapolar direito e garantias do contribuinte.



A conclusdo da aplicagdo as multas fiscais dos limites
constitucionais ao poder de tributar passa pelo seguinte
pardmetro inicial:

1. Uma regra que obriga um elemento principal deve ser vdlida
para os elementos acessorios.

2. Deve haver a unidade de principios que regulamentam toda a
tributacdo, sob pena da possibilidade de ndo cumprimento das
garantias do contribuinte através da inobservincia dos
principios no estabelecimento das multas, com conseqiiente
fragilizagcdo das protegoes em face a abusos do Fisco.

A nossa idéia ndo ¢ nova, ja que J. Rildo Medeiros Guedes assim
entendeu:

"Tanto os juros de mora como as multas, que representam um
decréscimo patrimonial, tém cardter de reparagcdo e de
penalidade, como conceituadas, respectivamente, nas legisla¢oes
civil e penal e, por conseguinte, constituem acessorio do
principal.

E, na qualidade de acessorio, por uma questdo de logica e
principio acompanha o principal, constituindo-se, a partir dai,
num todo indivisivel, como acontece, por exemplo, com um
imovel edificado, onde o terreno é o principal e a construgdo o
acessorio. " Com efeito, na formagdo do estabelecimento do
vinculo obrigacional tributario, que decorrera da lei, devera o
legislador infraconstitucional observar os ditames previstos nas
limitagdes ao poder de tributar. Ou seja, na edi¢do de lei
instituidora que balizarda a formagdo da relagdo obrigacional
devem ser observadas as limitagoes constitucionais sob pena de
inexisténcia de vinculo juridico obrigacional e consegqiiente
impossibilidade de cobranga do tributo.

Nesse viées, ndo se pode olvidar os principios constitucionais
tributarios nas normas relativas a exigéncia de obrigagdo
tributaria principal.

Nessa linha de raciocinio, ndo podemos esquecer que o
acessorio segue o principal e que, se na edi¢do das normas
relativas a obrigagdo principal, é compulsoria a observancia de
principios constitucionais de limita¢do ao poder de tributar, da
mesma forma e com razdo, nas normas que dispoem sobre
obrigagoes acessorias também devem observar as limitagoes ao
poder de tributar.

Ndo haverd cobranca de multa se a obriga¢do principal deixar
de existir por vicio no vinculo obrigacional, qual seja, a lei. A lei
que estabelece o vinculo principal deve ser elaborada dentro dos
limites constitucionais, se assim ndo for, as multas fiscais,
principalmente as moratorias, também ndo serdo exigiveis, em
vista da descaracterizagdo da obrigagdo principal.

A argumenta¢do de que multa ndo é tributo, e por isso ndo pode
na sua imposi¢cdo observar os principios tributdrios, ndo
procede, uma vez que ndo se estd tributando atividade ilicita,
mas tdo somente se verificando que na atividade de tributagdo os
principios de protecdo ao contribuinte devem ser regrados de
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maneira una e indivisivel, sob pena de inobservdncia por via
obliqua da propria Constitui¢do.

Assim, o tratamento dispensado as multas fiscais deve ser o
mesmo atribuido aos tributos, pois ambos tém a mesma natureza
¢ integram originariamente os créditos tributarios, como
expressamente declara o Codigo Tributario Nacional."

Por tudo isso, chegamos a conclusdo de que, na edi¢do de leis
que estabelecem sangoes relativas ao ndo pagamento de tributos
no prazo e de outros deveres formais, o legislador estd obrigado
a observar os principios das limita¢oes ao poder de tributar,
uma vez que a esséncia de formagdo do vinculo juridico estd
adstrita aqueles principios, independentemente de, na origem, o
valor devido ser pela incidéncia de penalidade, tendo-se que ao
final os valores serdo convertidos em obrigacdo principal com
todas as garantidas para o Fisco e para o contribuinte
(limitagoes constitucionais ao poder de tributar).

E mais que:

Em se tratando de lancamento de oficio de multa de 75%
(setenta e cinco por cento), consagrada como teto menor foge a
qualquer parametro de normalidade, pois estd acrescido dos
Jjuros moratorios que dobram o valor do langamento originario
em aproximadamente 36 meses.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Preliminares

O procedimento da fiscalizagdo e formaliza¢do da autua¢do cumpriram todos os
requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

11l - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado,

II - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacgdo,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos
processuais, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da
ampla defesa e do contraditorio, nos termos do artigo 23 do
mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-a a intimacdo.

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)
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atos praticados:

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e 1. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)
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A decisdo recorrida também atendeu as prescrigdes que regem O processo
adininistrativo fiscal: enfrentou todas as alegag¢des do recorrente, com indicacdo precisa dos
undamentos e se revestiu de todas as formalidades necessdrias. Nao contém, portanto,
quaiquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Nao ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controvérsia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2 Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razdo do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

No mérito

A escrituragdo contabil, até prova em contrario, evidencia a realidade dos
fatos. O relatorio fiscal do lancamento apresenta a conta contabil e os segurados beneficiarios
dos pagamentos. Ressalta-se que a recorrente ndo apresentou quaisquer provas no sentido de
afastar seu vinculo com os segurados.



Todos os pagamentos foram constatados em contas contdbeis abertas com
finalidade de escrituragdo das despesas com servigos de pessoas fisicas.

Multa Aplicada

Cuidou a autoridade fiscal de demonstrar ao recorrente em seu relatorio de
fundamentos legais do débito todos os dispositivos legais e regulamentares que impdem a
obrigacao tributaria de recolhimento. Neste mesmo sentido ¢ a legitimidade da multa aplicada
com agravante. Os autos estdo instruidos com prova da reincidéncia genérica, o que constitui
situacdo de agravamento da multa.

Quanto as demais alegacdes, sobretudo a natureza confiscatoria e, portanto,
que seriaimm inconstitucionais os dispositivos legais, o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72
restringe a atuacdo do 6rgdo administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Reporto-me também as Sumulas aprovadas por este Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF:

Sumula CARF N°2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Por tudo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes



